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Reunião 2540º de 1º/07/2025

ATA DA 2540ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS)

Às treze horas do dia primeiro de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sala de Reuniões 

do prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS), sito a Avenida 

Conselheiro Rodrigues Alves s/n.º, em Santos-SP, realizou-se, remotamente, a segunda 

milésima quinquagésima quadragésima reunião ordinária da sua Diretoria Executiva. A 

reunião foi presidida pelo Presidente, Sr. Anderson Pomini. Participaram também, o Diretor 

de Operações, Sr. Edilberto Ferreira Beto Mendes, o Diretor de Infraestrutura, Sr. Orlando de 

Almeida Razões Júnior, o Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Regulação, Sr. Gustavo 

Salvador Pereira, e o Diretor de Administração e Finanças, Sr. Júlio Cézar Alves de Oliveira.

A reunião foi secretariada pelo Supervisor de Governança Corporativa, Sr. Rodrigo Dias 

Calafate. Atendido o quórum legal, o Presidente da mesa declarou abertos os trabalhos, 

passando à apreciação das matérias pautadas na Ordem do Dia, que após examinadas e 

discutidas, receberam as seguintes manifestações unânimes da Diretoria Executiva: I.1 Com 

base nos registros contidos no Documento Virtual Protocolado nº 0000004245/2025, decidiu:

autorizar a contratação de patrocínio ao 10º Coffee Dinner & Summit, por inexigibilidade de 

licitação, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), considerando o Parecer 

SUJUD/GEJAD 198.2025, datado de 25/06/2025, e o Parecer de Compliance GECOP 

107.2025, datado de 24/06/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 317.2025.

I.2 Com base nos registros contidos no Documento Virtual Protocolado                                                   

nº 0000007232/2025, decidiu: retificar a Decisão DIREXE nº 315/2025, datada de 

contratação direta, por dispensa de 

licitação (caráter emergencial), da empresa AMBIPAR RESPONSE DRACARES APOIO 

MARÍTIMO E PORTUÁRIO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.049.258/0001-21, objetivando 

a contratação de empresa especializada para implantação e operação da Base de 

Emergência para atendimento emergencial na APS Filial Itajaí, pelo prazo de 6 (seis) meses, 

no valor total de R$ 2.004.165,52 (dois milhões, quatro mil e cento e sessenta e cinco reais e 

cinquenta e dois centavos), em atendimento a Licença Ambiental de Operação nº 1.386/2025, 

que em sua condicionante exige apresentação de contrato com base de emergência até o dia 

ntendo-se inalterados os demais termos. A Diretoria Executiva solicitou, 

ainda, a posterior verificação, pela área demandante, quanto a regularidade processual junto 

aos setores competentes, procedendo eventuais ajustes, caso necessários. Para o assunto 

foi emitida a Decisão Direxe nº 318.2025. No item II MATÉRIAS PARA CONHECIMENTO. 

II.1 Com base nos registros contidos no Documento Virtual Protocolado                                             






